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emprego público por tempo determinado — termo resolutivo certo, a 
tempo parcial, para a docência de inglês, aberto por aviso publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 21 de Julho de 2009, a qual foi 
homologada por despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal 
de Albufeira, de 25 de Setembro de 2009: 

Classificação 
(valores)

1.º Natália Pereira Guerreiro Baião. . . . . . . . . . . . . . . . 16,5
2.º Andreia Solange Costa Horta. . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,5
3.º Patrícia Cristina Caetano Nobre da Rosa. . . . . . . . . 16,5
4.º Isabel Maria M. Leite Morris Grantham  . . . . . . . . . 14,83
5.º Joana Valentina Floro Guerreiro  . . . . . . . . . . . . . . . 13,5
6.º Teresa de Almeida Bica Lança Vinagre . . . . . . . . . . 13,5
7.º Regina Margarete Correia Cavaco. . . . . . . . . . . . . . 13,17
8.º Verónica do Carmo Fernades . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,83
9.º Cristina de Fátima Viegas Sequeira . . . . . . . . . . . . . 12,5

10.º Rui Pedro Martins Brazuna  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5
11.º Célia Maria Medeiro Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5
12.º Leila Cristina dos Santos Conceição  . . . . . . . . . . . . 12,5
13.º Rita Isabel Viegas Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,17
14.º Patrícia Francisco Guia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,17
15.º Andreia Patrícia Guerreiro Tubal. . . . . . . . . . . . . . . 11,83
16.º Liliana Ferreira Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,5
17.º Teresa Isabel Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,5
18.º Ana Cristina Alberto Alves Babej Chaveiro  . . . . . . 11,17
19.º Bárbara Alexandra Moreira Jarimba Gaspar  . . . . . . 10,5
20.º Olga Carmen da Silva Cardoso Amaral da Encarnação 10,5
21.º Dario Miguel Ferreira da Cruz. . . . . . . . . . . . . . . . . 9,83
22.º Sandra Inês Martinho Fonseca. . . . . . . . . . . . . . . . . 9,83
23.º Sandra Isabel Guerreiro Longo Fernandes  . . . . . . . 9,83
24.º Inês Maria Montenegro Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . 9,83
25.º Ilda Filomena Marcelino Guerreiro . . . . . . . . . . . . . 9,83
26.º Liliana Vila -Flor Marques de Oliveira. . . . . . . . . . . 9,83
27.º Susana Isabel Metrogos Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . 9,83
28.º Tânia Patrícia dos Santos Pereira. . . . . . . . . . . . . . . 9,5
29.º Sílvia Isabel Fernandes Eugénio  . . . . . . . . . . . . . . . 9,5
30.º Andreia Sofia Bento Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,5
31.º Vera Lúcia dos Santos Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . 9,5
32.º Maria José Guerreiro Rodrigues Marreiro. . . . . . . . 9,5
33.º Yolanda Patrícia Gonçalves Lírio dos Santos Fonseca 9,50
34.º Cláudia Fernandes Viegas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,50
35.º Pedro Luís Laima Bicho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,17
36.º Sílvia Alexandra Simões dos Santos  . . . . . . . . . . . . 9,17
37.º Ana Luísa Martins Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,83
38.º Célia Maria Agostinho Joaquim Messias. . . . . . . . . 8,83
39.º Elvira Marina Seixas da Silva Mesquita  . . . . . . . . . 8,83
40.º Ana Catarina Rocha Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,5
41.º Ana Cristina Branquinho de Matos  . . . . . . . . . . . . . 8,5
42.º Andreia Patrícia Ferreira Santos Ramos  . . . . . . . . . 8,5
43.º Eduarda Maria Rabaçal Duarte  . . . . . . . . . . . . . . . . 8,5
44.º Jorge Manuel Alçarenho Santos. . . . . . . . . . . . . . . . 8,5
45.º Maria Gabriela Cunha Pires. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,17
46.º Alexandra Sofia Girandas Nunes. . . . . . . . . . . . . . . 7,83
47.º Ana Cristina Cordeiro dos Santos Martins  . . . . . . . 7,83
48.º João Pedro de Sousa Matias Coelho  . . . . . . . . . . . . 7,83
49.º Lucília Amélia Moreira da Silva Lage e Lisboa  . . . 7,83
50.º Maria Manuela Ribeiro Henriques. . . . . . . . . . . . . . 7,83
51.º Mónica Isabel Gonçalves Veiguinha Martins Borges 7,83
52.º Mónica Sofia Rodrigues Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . 7,83

 28 de Setembro de 2009. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
o Vice -Presidente, José Carlos Martins Rolo.

302368232 

 MUNICÍPIO DE ALJEZUR

Aviso n.º 17823/2009
Torno público, para os devidos efeitos que, na sequência do Pro-

cedimento Interno de Selecção com vista à mudança do Técnico de 
informática do grau 3, nível 1, para Técnico de Informática do grau 3, 
nível 2, determinei, por despacho n.º 74, de 28 de Setembro 2009, e de 
acordo com o artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março, 
posicionar o trabalhador Vítor Manuel Pacheco de Jesus, na categoria de 
Técnico de Informática do grau 3, nível 2, com efeitos a partir do dia 1 de 
Outubro de 2009, passando a auferir a remuneração mensal de 2.196,99€.

29 de Setembro de 2009. — O Vice -Presidente da Câmara, por dele-
gação de competências, José Manuel Velhinho Amarelinho.

302367747 

 MUNICÍPIO DE AMARES

Deliberação n.º 2842/2009
José Lopes Gonçalves Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de 

Amares, torna público, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 34/2009 de 6 de Fevereiro, que por delibe-
ração do Executivo Municipal, tomada na sua reunião de 24 de Abril de 
2009, se proceda à abertura do procedimento por Ajuste Directo para a 
construção do «Centro Escolar de Rendufe», nos termos dos números 
2 e 3 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 34/2009 de 6 de Fevereiro, cujo 
preço base é de 1.030.340,20€, a que acresce a taxa de IVA legalmente 
em vigor, aprovando o projecto, o caderno de encargos e o convite.

As empresas a convidar são as seguintes:
Eusébios & Filhos, S. A.;
Domingos da Silva Teixeira, S. A.;
Augusto de Oliveira Ferreira & C.ª, L.da;
J. Gomes — Sociedade de Construções do Cavado, S. A.;
Sá Machado & Filhos, S. A.;
Cantinhos — Sociedade de Construções, S. A..
28 de Setembro de 2009. — O Presidente da Câmara, José Barbosa.

302365665 

 Deliberação n.º 2843/2009
José Lopes Gonçalves Barbosa, Presidente da Câmara Municipal 

de Amares, torna público, nos termos e para os efeitos previstos no 
n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 34/2009 de 6 de Fevereiro, que 
por deliberação do Executivo Municipal, tomada na sua reunião de 24 
de Abril de 2009, se proceda à abertura do procedimento por Ajuste 
Directo para a construção do «Centro Escolar de Lago», nos termos 
dos números 2 e 3 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 34/2009 de 6 de 
Fevereiro, cujo preço base é de 901.730,09€, a que acresce a taxa 
de I.V.A. legalmente em vigor, aprovando o projecto, o caderno de 
encargos e o convite.

As empresas a convidar são as seguintes:
Sociedade de Construções do Bico, L.da;
Domingos da Silva Teixeira, S. A.;
Augusto de Oliveira Ferreira & C.ª, L.da;
J. Gomes — Sociedade de Construções do Cavado, S. A.;
Sá Machado & Filhos, S. A.;
Cantinhos — Sociedade de Construções, S. A..
28 de Setembro de 2009. — O Presidente da Câmara, José Barbosa.

302365949 

 MUNICÍPIO DE ARRONCHES

Aviso n.º 17824/2009

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo determinado — contrato a 
termo resolutivo certo para ocupação de três postos de trabalho 
(um técnico superior e dois assistentes operacionais).

1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, conjugado com os artigos 6.º, 7.º e 50.º da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que, por meu despacho 
proferido em 02/09/2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado — contrato a termo resolutivo 
certo, pelo período de um ano, para ocupação dos seguintes postos de 
trabalho constantes do mapa de pessoal do Município de Arronches:

Refª. a) — Um posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico 
Superior (jurista).

Refª. b) — Um posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente 
Operacional (auxiliar de serviços gerais).

Refª. c) — Um posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente 
Operacional (coveiro).

2 — Local de trabalho —

Refª. a) — Técnico superior — Paços do Município de Arronches e 
qualquer outro local onde, atendendo aos serviços que lhe estão come-
tidos, seja necessária a sua presença.

Refª. b) e c) — Assistentes operacionais — área do Município de 
Arronches.
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3 — Caracterização dos postos de trabalho:
Refª. a) — Técnico superior (licenciado em Direito) — realizar es-

tudos e outros trabalhos de natureza jurídica, conducentes à definição 
e concretização das políticas do município; elaborar pareceres e in-
formações sobre a interpretação e aplicação da legislação, bem como 
normas e regulamentos internos; recolher, tratar e difundir legislação, 
jurisprudência, doutrina e outra informação necessária aos serviços; 
acompanhar processos judiciais; prestar apoio ao Notário Privativo.

Refª. b) — Assistente operacional (auxiliar de serviços gerais) — asse-
gurar a limpeza e conservação das instalações; colaboração em trabalhos 
auxiliares de montagem, desmontagem e conservação de equipamentos; 
auxiliar a execução de cargas e descargas; realização de tarefas de arru-
mação e distribuição; execução de tarefas simples, não especificadas, 
de carácter manual e exigindo principalmente esforço físico e conheci-
mentos práticos. Ao contratado podem ser atribuídas outras funções, não 
expressamente mencionadas, e que lhe sejam afins ou funcionalmente 
ligadas, e para as quais detenha qualificação profissional adequada desde 
que não impliquem desvalorização profissional (n.º 3 do artigo 43.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro).

Refª. c) — Assistente operacional (coveiro) — proceder à abertura e 
aterro de sepulturas, ao depósito e ao levantamento dos restos mortais. 
Ao contratado podem ser atribuídas outras funções, não expressamente 
mencionadas, e que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, e para 
as quais detenha qualificação profissional adequada desde que não 
impliquem desvalorização profissional (n.º 3 do artigo 43.º da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro).

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Requisitos gerais — os referidos no artigo 8.º da Lei n.º 12-

A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

4.2 — Requisitos especiais — para cumprimento do estabelecido 
nas alíneas a) e b) do n.º 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento inicia-se de entre trabalhadores que:

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurí-
dicas de emprego público constituídas por tempo indeterminado;

b) Se encontrem em situação de mobilidade especial.

4.3 — No caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do disposto no número anterior, procede-se ao recruta-
mento de trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme despacho datado de 02/09/2009.

4.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do município de Arronches idênticos aos postos de 
trabalho a que se refere o presente procedimento.

5 — Nível habilitacional:
Refª. a) — Técnico superior — licenciatura em Direito;
Refª. b) e c) — Assistentes Operacionais — escolaridade obriga-

tória.

6 — Posicionamento remuneratório — nos temos do disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
remuneratório dos trabalhadores recrutados, numa das posições remu-
neratórias da categoria de acordo com a Tabela Remuneratória prevista 
no anexo I ao Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, será 
objecto de negociação entre os candidatos e o Município de Arronches 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

7 — Formalização da candidatura:
As candidaturas deverão ser formalizadas, até ao termo do prazo 

fixado no n.º 1, mediante o preenchimento do modelo de requerimento 
específico, de utilização obrigatória, disponível na Secção de Pessoal 
da Câmara Municipal de Arronches e na página electrónica da Câmara 
Municipal de Arronches, no endereço www.cm-arronches.pt, secção de 
Documentos Oficiais, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de 
Arronches, entregues pessoalmente ou remetidas por correio em carta 
registada, com aviso de recepção, para a Câmara Municipal de Arronches, 
Praça da República, Apartado 8, 7340-999 Arronches. Não é permitida 
a apresentação de candidaturas por via electrónica.

7.1 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de 
exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão do cidadão;
b) Fotocópia do número de identificação fiscal;
c) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
d) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
e) Fotocópia dos documentos comprovativos das formações e da 

experiência profissional declarados no curriculum.

7.2 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
8 — Métodos de selecção — Os métodos de selecção serão avaliação 

curricular (AC), entrevista de avaliação de competências (EAC) e entre-
vista profissional de selecção (EPS), valorados de 0 a 20 valores cada.

8.1 — Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o 
posto de trabalho a ocupar, designadamente: habilitações académicas (HA), 
formação profissional (FP) E experiência profissional (EP) Relacionadas 
com o exercício da função a concurso, e avaliação do desempenho (AD).

Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, for-
mação, experiência e avaliação de desempenho que se encontrem de-
vidamente concluídos e comprovados com fotocópia.

Este factor será valorado numa escala de 0 a 20 valores e terá uma 
ponderação de 40 % na avaliação final, seguindo a aplicação da seguinte 
fórmula:

AC = (HA + FP + EP + AD)/4
8.2 — Entrevista de avaliação de competências (EAC) — visa obter, 

através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um 
guião de entrevista composto por um conjunto de questões directamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definido, associado 
a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência 
dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis classificativos: 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16,12, 8 e 4 valores.

Este factor será valorado numa escala de 0 a 20 valores e terá uma 
ponderação de 30 % na avaliação final.

8.3 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal, sendo 
avaliada segundo os níveis classificativos: Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16,12, 8 e 4 valores.

Este factor será valorado numa escala de 0 a 20 valores e terá uma 
ponderação de 30 % na avaliação final.

8.4 — Valoração final (VF) — a ordenação final dos candidatos que 
completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas nos dois métodos de selecção 
e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, obtida de acordo com a 
seguinte fórmula:

VF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %) + (EPS × 30 %)

8.5 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
de selecção determina a desistência do procedimento, sendo também ex-
cluídos os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos de selecção, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

8.6 — Excepcionalmente, designadamente se o número de candidatos 
seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), tornando-se impra-
ticável a utilização dos métodos de selecção atrás referidos (avaliação 
curricular, entrevista de avaliação de competências e entrevista profis-
sional de selecção), a entidade empregadora limitar-se-á a utilizar como 
único método de selecção obrigatório a avaliação curricular.

8.7 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Composição dos júris:
Refª. a)

Presidente: Dr. Carlos Manuel Cascalheira Rodrigues, chefe da divisão 
administrativa e financeira da Câmara Municipal de Arronches.

Vogais efectivos: Dr. António Henrique Moreira Testa, jurista, que 
substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos; e Dr. José Manuel 
Carrilho Trindade, técnico superior.
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Vogais suplentes: Dr.ª Maria João Tavares, chefe da divisão de recursos 
humanos da Câmara Municipal de Portalegre; e Dr.ª Ivone da Conceição 
Pereira da Silva, técnica superior da Comunidade Intermunicipal do 
Alto Alentejo.

Refª. b)
Presidente: Dr. Carlos Manuel Cascalheira Rodrigues, chefe da divisão 

administrativa e financeira da Câmara Municipal de Arronches.
Vogais efectivos: Dr. José Manuel Carrilho Trindade, técnico superior, 

que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos; e António 
Manuel Rosado Parelho, encarregado operacional.

Vogais suplentes: Paulo José Louro Trindade, coordenador técnico, 
e José Maria Barradas Batista, assistente operacional.

Refª. c)
Presidente: Dr. Carlos Manuel Cascalheira Rodrigues, chefe da divisão 

administrativa e financeira da Câmara Municipal de Arronches.
Vogais efectivos: Dr. José Manuel Carrilho Trindade, técnico supe-

rior, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos; e João 
António Martins Grilo, assistente operacional.

Vogais suplentes: António Manuel Rosado Parelho, encarregado ope-
racional; e Manuel Luís Velez Damásio Afonso, assistente operacional.

10 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos — de acordo 
com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 2 do referido artigo 
para a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º, e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

11 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candida-
tos — a lista, após homologação, será publicada na 2.ª série do Diário 
da República, afixada em local visível e público no edifício dos Paços do 
Concelho e disponibilizada no site da Câmara Municipal de Arronches 
(www.cm-arronches.pt, secção de documentos oficiais).

12 — Candidatos portadores de deficiência — nos termos do n.º 3 do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato 
com deficiência tem preferência em caso de igualdade de classificação, a 
qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos com 
deficiência devem declarar no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos do artigos 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 29/2001.

13 — Legislação aplicável — Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho; Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro; Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro; Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 
de Janeiro; e Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

15 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam-se 
as regras constantes da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

2 de Setembro de 2009. — O Presidente da Câmara, Gil Romão.
302364693 

 Aviso n.º 17825/2009

Procedimento concursal comum para recrutamento de dois tra-
balhadores (carreira e categoria de assistente operacional) em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, conjugado com os artigos 6.º, 7.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por meu despacho proferido em 
02/09/2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado para ocupação dos seguintes postos de trabalho 
constantes do mapa de pessoal do Município de Arronches:

Dois postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional 
(auxiliar de acção educativa).

2 — Local de trabalho: área do Município de Arronches.

3 — Caracterização dos postos de trabalho: acompanhar as crianças durante 
o período de funcionamento do estabelecimento; providenciar a limpeza, ar-
rumação, conservação e boa utilização das instalações, bem como do material 
didáctico necessário ao desenvolvimento do processo educativo, cooperar 
nas actividades que visem a segurança das crianças na escola, prestar apoio 
e assistência em situações de primeiros socorros. A caracterização do posto 
de trabalho não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções não expres-
samente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, e para 
as quais o trabalhador detenha a qualificação profissional adequada e que não 
impliquem desvalorização profissional, de acordo com o disposto no n.º 3 do 
artigo 43.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

4 — Posicionamento remuneratório: nos temos do disposto no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
remuneratório dos trabalhadores recrutados, numa das posições remu-
neratórias da categoria será objecto de negociação entre os candidatos 
e o Município de Arronches e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

5 — Requisitos de admissão:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta autarquia idênticos ao posto de trabalho do pre-
sente procedimento procedimento.

6 — Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória, de acordo 
com o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro.

7 — O recrutamento para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado inicia -se sempre de entre trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação dos 
postos de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, autorizei, por 
despacho proferido em 02/09/2009, que se proceda ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego pú-
blico previamente estabelecida, nos termos dos n.os 4 e 6 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, conjugado com a alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8 — Métodos de selecção:
Os métodos de selecção serão: Prova de conhecimentos (PC), avaliação 

psicológica (AP) e entrevista profissional de selecção (EPS). Todos os mé-
todos serão valorados de 0 a 20 valores, com as seguintes ponderações:

Prova de conhecimentos — ponderação 45 %;
Avaliação psicológica — ponderação 25 %;
Entrevista Profissional de Selecção — ponderação 30 %.

A valoração final (VF) será expressa pela média ponderada das clas-
sificações dos diversos métodos de selecção, efectuada de acordo com 
a seguinte expressão:

VF = PC (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)
Em que:

VF = valoração final;
PC = prova de conhecimentos;
AP = avaliação psicológica;
EPS = entrevista profissional de selecção.

8.1 — Programa da prova de conhecimentos:
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas;
Regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios:
Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalha-

dores que exercem funções públicas;
Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas.
Nota: A prova de conhecimentos será escrita e terá duração de uma hora.

Legislação a consultar:
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro; Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-

bro; Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro; Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro; Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro.




